


Médio	em	Reciclagem	-	PROEJA	deve	preencher	a	ficha	de	manifestação	de	interesse	PNAE/FNDE,	que

se	encontra	no	link:	http://tiny.cc/cestapnaecest

2.2	O	estudante	poderá	preencher	o	formulário	no	período	de	09	a	11	de	setembro	de	2020.

2.2.1	O	servidor	do	IFB	poderá	preencher	o	formulário	representando	o	estudante	que	não	tiver

acesso,	selecionando	a	opção	"Servidor"	no	formulário.

2.3	A	distribuição	das	cestas	poderá	ser	retirada	no	Campus	Estrutural	ou	entregue	em	casa	conforme

indicação	do	estudante	no	formulário	mencionado	no	item	2.1.

2.4	Independente	da	forma	de	distribuição	da	cesta,	a	entrega	será	previamente	agendada	pela	equipe

responsável	pela	distribuição.

2.5	Cada	estudante	contemplado	terá	direito	a	1	(uma)	cesta.

2.6	 O	 estudante	 menor	 de	 18	 anos	 que	 for	 retirar	 a	 cesta	 no	 campus	 deverá	 estar	 acompanhado

pelo	responsável	legal.

2.7	 Para	 o	 recebimento	 da	 cesta,	 o	 estudante	 e/ou	 outro	 responsável	 por	 receber	 deverá	 estar

usando	máscara	e	seguir	as	orientações	de	segurança	sanitária	impostas	pela	pandemia.

2.8	O	IFB	-	Campus	Estrutural	fará	o	registro	da	entrega	das	cestas	para	os	respectivos	beneficiários

mediante	Termo	de	Recebimento	e	assinatura.

2.9	 O	 estudante	 e/ou	 responsável	 por	 receber	 a	 cesta	 deverá	 estar	 portando	 um	 documento	 de

identificação	com	foto	e	assinar	o	termo	de	recebimento	disponibilizado	pelo	IFB	-	Campus	Estrutural.

2.10	Caso	haja	o	número	de	interessados	for	maior	que	a	quantidade	de	cestas	disponíveis,	receberão

prioritariamente	os	estudantes	com	menor	renda	per	capita.

2.10.1	Caso	haja	empate,	o	estudante	que	recebeu	Auxílio	Permanência	ou	Auxílio	Emergencial	do

IFB	terão	prioridade.

2.11	Caso	haja	 remanescentes	de	cestas	após	a	distribuição	aos	estudantes	dos	Cursos	objeto	deste

edital,	 motivado	 pelo	 zelo	 do	 não	 desperdício	 dos	 mesmos	 e	 pelo	 uso	 razoável	 do	 dinheiro	 público

investido	 na	 aquisição	 das	 cestas,	 o	 IFB	 poderá	 disponibilizá-las	 a	 estudantes	 de	 Cursos

Técnico	Subsequente	do	Campus	Estrutural	mediante	Chamada	Pública	a	ser	comunicada	no	site	do

IFB,	respeitando	as	normativas	e	priorizando	os	estudantes	em	vulnerabilidade	social	beneficiários	do

Programa	Auxílio	Permanência	ou	do	Auxílio	Emergencial	em	2020.

3.	DO	CRONOGRAMA

DATA	 ATIVIDADE LOCAL

09/09/2020 Publicação	do	Edital www.ifb.edu.br

09	a	11/09/2020
Período	para	manifestação

de	interesse

formulário	disponível	no

link:	http://tiny.cc/cestapnaecest

15/09/2020
Divulgação	da	lista	de

interessados
www.ifb.edu.br

16	a	25/09/2020 Entrega	das	cestas
Retirada	no	campus	ou	entrega	em	casa,

conforme	agendamento.

4.	DAS	SITUAÇÕES	ADVERSAS

4.1	As	situações	e	casos	adversos	serão	resolvidos	pela	DRAP	em	comum	acordo	com	os	setores	CDAE

e	DREP	do	IFB	Campus	Estrutural.
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